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PREFEITURA DE ITAÍ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 960/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura de Itaí, por meio do 

Sr. Prefeito José Ramiro Antunes do Prado, sediado a Avenida Santo Antônio, nº 805 (piso 

superior), Jardim Bela Vista, CEP: 18.730-112, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 

por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 

de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 8h30 do dia 19 de Junho de 2023 às 8h30 do 

dia 29 de Junho de 2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 8h30 às 9h do dia 29 de Junho de 

2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h do dia 29 de Junho de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de equipamento e material permanente, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital com as características descritas no Anexo I: 

 

1.2. A licitação será dividida em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Contrato. 

 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
mailto:licitar@itai.sp.gov.br
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3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos. 

                                                                   

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 

municipal. 

 

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas.  

 

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO 03). 

 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil (ANEXO 03) e 

 

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 

pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do 

certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, ANEXO 03 

 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

http://www.itai.sp.gov.br/
mailto:licitar@itai.sp.gov.br
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ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 

 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bll.org.br. 

 

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

                                                                               

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
mailto:licitar@itai.sp.gov.br
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4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

 

4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 

4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

 

4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

 

4.12 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.12.5  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

http://www.itai.sp.gov.br/
mailto:licitar@itai.sp.gov.br
mailto:contato@bll.org.br
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,50 (cinquenta centavos) ou conforme orientação do pregoeiro. 

 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme 

artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo 

de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 

corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que 

efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
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7.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.15 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

7.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

7.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

http://www.itai.sp.gov.br/
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7.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

7.24.1 no pais; 

7.24.2 por empresas brasileiras;  

7.24.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.24.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.26.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (uma) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o 

documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 

 

8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 

não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

http://www.itai.sp.gov.br/
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não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 

8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.itai.sp.gov.br/
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica: 

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 

2012. 

 

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.10. No caso de exercício de atividade de 2021: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

9.8.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp) 

 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal 
se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
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9.9.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, inclusive Previdência Social, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, modelo expedido com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751 de 

02/10/2014; 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.

asp?Tipo=1 

 

9.9.4. Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do 

domicílio ou sede da licitante, (Débitos Tributários Não Inscritos) a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade 

de ICMS - imposto sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal da licitante, sob as penas da lei; 

Link: 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx 

 

9.9.5. Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do 

domicílio ou sede da licitante, (Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa) a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de regularidade de ICMS - imposto sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei; 

Link: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=23764 

 

9.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal mobiliaria do 

domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação de Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários;  

 

9.9.7.  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - Lei 8.036/90, devidamente atualizado; 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

 

9.9.8. Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. http://www.tst.jus.br/certidao/ 

 

9.9.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.9.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

http://www.itai.sp.gov.br/
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.9.11. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira. 

 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

 

9.10.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

9.10.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

9.10.3. Certidão de Inexistência de Impedimentos junto ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ); 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

 

9.10.4. Certificado de apenado emitido pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/certificado/add  

 

9.10.5. Certidão Negativa de licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 

 

9.10.6. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:- PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023 - PROCESSO nº 960/2023 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Por ser verdade assina a presente. 

   ............., ........ de .............................. de ......  

    ________________________  

    Razão     Social     da     Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    Nº  do  documento  de  identidade   

 

http://www.itai.sp.gov.br/
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9.10.7. Declaração de emissão de Nota Fiscal Eletrônica conforme preconiza a 

Portaria CAT-162, de 29/12/2008 (emitida pela própria licitante, conforme modelo em 

anexo, assinada pelo representante legal ou seu procurador, desde que a procuração seja 

lavrada em estrita conformidade com o item 4.1.3, deste edital. Conforme modelo abaixo 

estabelecido. 

http://www.itai.sp.gov.br/
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DECLARAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

  
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:- PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023 - PROCESSO nº 960/2023  

 

A empresa _______________________________, cadastrada no CNJP sob número ___________________________, sediada na ________________________________, na cidade de 

__________________________,representada por ______________________________________________________, __________________ (nacionalidade), ____________________ (estado civil), _________________ 

(profissão), __________________ (vinculo com a empresa, por exemplo, sócio-gerente)  . O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido incumbido de desenvolver atividades de 

administração e gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer por procuração com firma reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador do RG _________________________, 

cadastrado no CPF sob número _______________________, residente e domiciliado na cidade de __________________________________,  

 

DECLARA que emite Nota Fiscal Eletrônica – NF- e em atendimento a Portaria CAT – 162, de 29/12/2008. 

 

Local e data 

________________________  

Razão     Social     da     Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº  do  documento  de  identidade   

 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

http://www.itai.sp.gov.br/
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO CONTRATO 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

15.4. Serão formalizadas tantos Contratos quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

16.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano.  

 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

16.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou do Contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou do Contrato. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou o Contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou o Contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20.2. Os pagamentos realizarão após o devido emplacamento do veículo em nome da 

contratante, como também após entrega do objeto e o recebimento das notas fiscais/faturas 

pelo Setor de Compras, de acordo com os recursos financeiros, pagamento em até 30 (trinta) 

dias. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar o Contrato, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10.% (10 por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

http://www.itai.sp.gov.br/
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (SE FOR REGISTRO DE 

PREÇOS) 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
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tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitar@itai.sp.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça da Bandeira, 

nº 1038, Centro, seção Protocolo Geral do Paço Municipal. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

24.12.3.  ANEXO III – Termo de Adesão – BLL; 

24.12.4. ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

24.12.5. ANEXO V – Declaração ME/EPP; 

24.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade; 

24.12.7. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

24.12.8. ANEXO VIII – Formulário Dados cadastrais; 

 

Itaí, 16 de Junho de 2023. 

 

____________________________________________ 

José Ramiro Antunes do Prado 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.itai.sp.gov.br/
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ANEXO 01 

 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

 

O presente Pregão tem por objeto aquisição de equipamento e material permanente, 

conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2023 - PROCESSO nº 960/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 
ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MÍNIMA DO PRODUTO 

1 50 UNID. AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS 

2 30 UNID. AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 

3 15 UNID. AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS 

4 50 UNID. AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS 

5 20 UNID. 
ARMÁRIO DE AÇO MEDINDO 173,0X75,0X32,0CM, NA CHAPA 26. POSSUI 2 

PORTAS E 3 PRATELEIRAS. 

6 50 UNIDADE ARMÁRIO EM AÇO COM 02 PORTAS 200X 90 CM, COM CHAVE 

7 20 UNIDADE 

ARMÁRIO EM MADEIRA RECONSTITUÍDA (MDP/MDF OU SIMILAR) COM 

REVESTIMENTO EM FÓRMICA COM 02 PORTAS (COM CHAVE) E DIVISÓRIAS 

INTERNAS, NAS MEDIDAS DE 160 DE ALTURA, 80 CM DE LARGURA E 40 CM 

DE ESPESSURA 

8 40 UNID. 

ARQUIVO EM AÇO, COM 4 GAVETAS, NA COR CINZA, CONFECCIONADO NA 

CHAPA 26, COM PUXADORES NA COR CINZA, MEDINDO 1,34MT ALTURA X 

47CM LARGURA X 60CM PROFUNDIDADE, COM CHAVES. 

9 14 UNIDADE 

BATEDEIRA PLANETÁRIA TURBO INOX, PHP500 COM 11 VELOCIDADES 

PRETA 110, CARACTERÍSTICAS: TIGELA INOX. FUNÇÃO PULSAR: SIM, 

BATEDORES PARA MASSAS LEVES (SIM ), BATEDORES PARA MASSAS 

PESADAS (SIM), POTENCIA (W) 500, CAPACIDADE (L) 04, COR: PRETA , 

DIMENSÕES, ALTURA: 33CM, LARGURA: 44CM 

10 15 UNIDADE 

BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA COM COMPRESSOR 220V BRANCO MODO 

DE UTILIZAÇÃO: GALÃO (VENDIDO SEPARADAMENTE), CAPACIDADE DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA GELADA: ATÉ 3,5 LITROS/HORA D, DESEMPENHO: 

ALTO, NDICADO PARA: USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL (DE ACORDO 

COM NBR 13972, SISTEMA EASY OPEN REMOVÍVEL: FAZ A ABERTURA 

AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO, ALÇAS LATERAIS: FACILITA O TRANSPORTE 

E DESLOCAMENTO PARA LIMPEZA, TERMOSTATO: FRONTAL COM 

CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA CONTROLA A TEMPERATURA DA 

ÁGUA GELADA ENTRE 5°C E 15°C, REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR: ÁGUA 

GELADA ATÉ NOS DIAS MAIS QUENTES, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA SIM 

DIMENSÕES APROXIMADAS  (AXLXP): 1005 X 315 X 330 MM, PESO LÍQUIDO 

APROXIMADO: 14 KG, PESO BRUTO: 16,13 KG 

11 20 UNID. 

BEBEDOURO DE GALÃO INOX PEQUENO (GABINETE EM AÇO INOX OU AÇO 

ELETROZINCADO BRANCO, O QUE PERMITE MAIS VIDA ÚTIL AO PRODUTO. 

TAMPA BASE, APARADOR DE COPOS, BASE DO APARADOR DE COPOS E 

SEPARADOR DE ÁGUA EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO. CONEXÕES 

HIDRÁULICAS INTERNAS ATÓXICAS. TORNEIRAS EM PLÁSTICO ABS DE 

MAIOR RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA 

ÁGUA GELADA. AMBAS SIMPLES DE DESMONTAR E TROCAR. TERMOSTATO 

FIXO EXTERNO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA ENTRE 4 E 15ºC, COM SETE 

NÍVEIS DE TEMPERATURA. RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM ALUMÍNIO COM 

PINTURA ALIMENTÍCIA (ATÓXICA) OU AÇO INOX (OPCIONAL).  MEDINDO: 

http://www.itai.sp.gov.br/
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ALTURA: 415MM X LARGURA: 270MM X PROFUNDIDADE: 365MM. PESO: 

9,3KG. SISTEMA DE VOLTAGEM:  REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 

HERMÉTICO. POTÊNCIA: 154W E VOLTAGEM: 127V OU 220V. CAPACIDADE DE 

RESFRIAMENTO: 2,8 L/H (AMBIENTES A 25°C). CAPACIDADE DE ÁGUA: 2 

LITRO 

12 15 UNID. 

BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO INOX COM PÉ 100 L. 03 

TORNEIRAS;GABINETE EM AÇO INOX 430, PROTEGIDO COM PVC NA COR 

CINZA, RESERVATÓRIO: FABRICADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE PARA 

100 LITROS DE ÁGUA GELADA, ISOLAMENTO: EPS, SERPENTINA: INTERNA, 

EM AÇO INOX 304, APARADOR/CUBA: EM AÇO INOX 430, TORNEIRAS: 

TIPO/MODELO ?ROSCA?, FILTRO: ACOMPANHA FILTRO PARA CONTRIBUIR 

COM A MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA, COMPRESSOR: EMBRACO. GÁS 

UTILIZADO: R134A (ECOLÓGICO), TEMPERATURA: CONTROLE ATRAVÉS DE 

TERMOSTATO COM REGULAGEM, TENSÃO: DISPONÍVEL EM 127 V OU 220 V, 

DIMENSÕES: (A X L X C) 1,30M X 70CM X 70CM. PRODUTO CERTIFICADO 

PELO INMETRO. 

13 30 UNID 

BERÇO COM COLHÃO INFANTIL EM MDF/MDF, MOSQUETEIRO ARAMADO, 

ESTRADO DE MADEIRA COM REGULAGEM E MONTAGEM COM PARAFUSOS. 

INDICADO ALTURA: 975 MM X LARGURA: 1330 MM X PROFUNDIDADE: 680 

MM. MATERIAL/COMPOSIÇÃO: MDP 15MM, BORDAS ARRENDONDADAS 

14 60 UNIDADE 
CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO A BASE DE POLIPROPILENO 

(COURVIN), ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA INJETÁVEL, BASE EM AÇO. 

15 20 UNID. 

CADEIRA FIXA, COURÍSSIMO PRETO, POLTRONA ESPALDAR MÉDIO 

ANATÔMICO, EM MADEIRA DE 14MM; ESPUMA INJETADA DE 70MM; 

ACABAMENTO EM PVC; REGULAGEM DE ALTURA A GÁS; BASE 'S'FIXA 

PINTADA EM EPÓXI PRETO; BRAÇOS FIXOS INJETADOS MODELO CORSA; 

MATERIAL PREDOMINANTE: COURÍSSIMO (COURO SINTÉTICO); SUPORTA 

ATÉ 150KG. ALTURA DO ENCOSTO: 48CM ALTURA DA CADEIRA: 95CM, 

LARGURA DA CADEIRA: 51CM 

16 80 UNIDADE 

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO A BASE DE POLIPROPILENO 

(COURVIN), ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA INJETÁVEL, BASE EM AÇO E 

APOIO PARA BRAÇOS, REGULAGEM DE ALTURA ERGONOMICA. 

17 30   

CADEIRA PARA REFEIÇÃO DE BEBÊS COM ATÉ 15 KG COM 3 POSIÇÕES. 

COMPACTA E PRÁTICA, COM BANDEJA COM PORTACOPOS, CINTO DE 

SEGURANÇA DE 5 PONTOS E APOIO PARA OS PÉS. O ASSENTO ACOLCHOADO 

E REMOVÍVEL, IMPERMEÁVEL. BANDEJA APOIO PARA OS PÉS SENDO O 

FECHAMENTO PRÁTICO E QUE SE MANTÉM EM PÉ QUANDO FECHADA. 

DIMENSÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS: 103 X 50 X 70CM REVESTIMENTO: 100% 

PVC; ESTRUTURA: AÇO, PP E PA PESO DO PRODUTO 4,2KG". OBSERVAÇÃO: 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA. 

18 60 UNID 

CADEIRA PARA REFEIÇÃO DOS BEBÊS DE ATÉ 15 KILOS INDIVIDUAL, 

ASSENTO, ENCOSTO E LATERAIS ACOLCHOADOS EM PLÁSTICO LAMINADO, 

BANDEJA E APOIO PARA OS PÉS, CINTO DE SEGURANÇA DE 5 PONTOS, 

LARGURA 68 CM, ALTURA 105 CM, COMPRIMENTO 56 CM 

19 50 UNID. 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM BRAÇOS - ASSENTO E ENCOSTO: 

MADEIRA COMPENSADA. - ASSENTO E ENCOSTO: ESPUMA INJETADA COM 

DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M3. - REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO: 

EM TECIDO POLIPROPILENO AZUL COM PRETO. - BRAÇOS: FIXOS EM 

POLIPROPILENO. - BASE: EM AÇO COM CAPA PROTETORA EM 

POLIPROPILENO. - MECANISMO: GIRATÓRIO COM REGULAGEM DE ALTURA 

COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO A GÁS. - MEDIDAS ASSENTO: 49 CM 

LARGURA X 48 CM PROFUNDIDADE X 70 ESPESSURA - MEDIDAS ENCOSTO: 

46 CM LARGURA X 61 CM ALTURA X 70 ESPESSURA - ALTURA DO ASSENTO 

ATÉ O CHÃO: MÍNIMO 42 CM - MÁXIMO 54 CM - ALTURA DO BRAÇO ATÉ O 

CHÃO: MÍNIMO 66 CM - MÁXIMO 78 CM - ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO: 

MÍNIMO 105 CM - MÁXIMO 117 CM - DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO MONTADO: 60 CM LARGURA X 60 CM PROFUNDIDADE - 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CADEIRA. - DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

EMBALAGEM: 78 CM LARGURA X 28 CM PROFUNDIDADE X 65 CM ALTURA - 

PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO PRODUTO: 14 KG - PESO RECOMENDADO: 

ATÉ 120 KG - GARANTIA: 6 MESES 
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20 30   

CADEIRINHA DE DESCANSO E BALANÇO PARA BEBÊS - MUSICAL E 

VIBRATÓRIA - PASSEIO ESPACIAL 0 A 20 KG IDADE RECOMENDADA: PARA 

CRIANÇAS DE 0 A 12 MESES. LIMITE DE PESO RECOMENDADO: PARA 

CRIANÇAS ATÉ 20 KG. MATERIAL: PLÁSTICO E POLIÉSTER. GARANTIA DE 30 

MESES CONTRA DEFEITO DE FÁBRICAÇÃO. CARACTERÍSTICAS:- TOCA 

MÚSICAS. 12 MELODIAS DIFERENTES - CONTROLE DE VOLUME - 

DIFERENTES NÍVEIS DE VIBRAÇÕES. - RECLINÁVEL EM ATÉ 3 POSIÇÕES. - 

CINTO DE SEGURANÇA COM 3 PONTOS, BARRA DE BINQUEDO COM NO 

MÍNIMO 3 BRINQUEDOS REMOVÍVEL. DIMENSÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS DO 

PRODUTO: (LARGURA X COMPRIMENTO X EXTENSÃO): 70 X 70 X 45CM. PESO 

DO PRODUTO: 3,5 KG.OBSERVAÇÃO: APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

21 15 UNID. CALCULADORA DE MESA COM BOBINA 12 DIGITOS. MR - 6124 

22 15 UNID. 
CAMA ELASTICA PEQUENA - MODELO JUMP, 91 CM DE DIÂMETRO, LONA 

2000 FIOS, MOLAS EM AÇO ZINCADO E GANCHOS ZINCADO 

23 60 UNID. CAMINHA EMPILHÁVEL 

24 30   

CARRINHO DE BEBE COM FECHAMENTO ENVELOPE, RECLINÁVEL EM 3 

POSIÇÕES COM APOIO PARA OS PÉS AJUSTÁVEL EM 2 POSIÇÕES, COM 

CAPOTA RETRÁTIL, COM VISOR E BOLSO PARA OS PAIS, MANOPLA ÚNICA E 

BARRA FRONTAL COM APOIO ENTRE PERNAS COM CINTO DE SEGURANÇA 5 

PONTOS, COM AJUSTE DE ALTURA E CESTO, CAPACIDADE DE 5 KG, 4 RODAS 

COM FREIOS INTERLIGADO E TRAVA DE DIRECIONAMENTO DE RODAS. 

PESO DO PRODUTO 6,7 KG DIMENSÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS: EXTERNA DO 

PRODUTO (A X L X P | CM) 96 X 51 X 67 CM DIMENSÕES DO PRODUTO 

FECHADO 83 X 50 X 31 CM". OBSERVAÇÃO: APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA. 

25 90 UNID. 

COLCHONETE PARA TROCADOR (C= 1,00M). COLCHONETE DE ESPUMA 

FLEXÍVEL DE POLIURETANO, CERTIFICADO PELO INMETRO, E, EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 13579- 1: 2011 - PARTE 1: REQUISITOS E 

MÉTODOS DE ENSAIOS E NBR 13579-2: 2011 - PARTE 2: REVESTIMENTO. 

**IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA**. OBS.: ESPECIFICAÇÃO DE 

ACORDO COM O CATÁLOGO TÉCNICO DO FDE.  

26 200 UNID. 
COLCHONETE REVESTIDO EM MATERIAL DE FÁCIL HIGIÊNIZAÇÃO, 

COLORIDO COM 100X60X3CM, EM CORVIN. 

27 12 UNID. 
COMPRENSOR INFLADOR DE BALÕES INFLAVEIS COM 2 BICOS, 110 V, COM 

FUNÇAO LIGA/DESLIGA, COMPOSIÇÃO PLÁSTICO ABS  

28 100 UNID. 

CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL CJA-01 TAMANHO 01; CONJUNTO 

INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, 

CERTIFICADO PELO INMETRO CONFORME PORTARIA 105, E EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14006:2008- MÓVEIS ESCOLARES 

- CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA COM 

TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NAS FACES INFERIOR E SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO EM BP MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR 

DE AÇO. CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, 

MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. MESA: TAMPO EM MDP 

OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS FACES INFERIOR E 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR CINZA {PANTONE (*) 428 C}, CANTOS 

ARREDONDADOS. DIMENSÕES ACABADAS 450MM (LARGURA) X 600MM 

(PROFUNDIDADE) X 18,0 MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE 

ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA. 

TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE 

POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 

LARANJA {PANTONE (*) 151 C} COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". 

DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM 

TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. ESTRUTURA COMPOSTA DE: 

MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 

EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 

OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, 

DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS 

http://www.itai.sp.gov.br/
mailto:licitar@itai.sp.gov.br


                      
 

Avenida Santo Antônio, nº 805 (piso superior), Jardim Bela Vista – Fone (14) 3761-0067 - CNPJ. 46.634.200/0001-05 
Site: www.itai.sp.gov.br – Email: licitar@itai.sp.gov.br - CEP. 18.730-112 – ITAI-SP. 

Página 30 de 56 
 

Departamento de Orçamento e Finanças 
Setor de Licitações 

Pregão Eletrônico nº 12/2023 
Processo nº 960/2023 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 

(1,5MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA: 06 PORCAS 

ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM); 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA 

M6 (DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 

2MM), CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. REBITES DE "REPUXO", 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM (PARA FIXAÇÃO DAS SAPATAS - 

FRONTAL E POSTERIOR - AOS PÉS). PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 

LARANJA {PANTONE (*) 151 C} FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

ENCAIXE. NOTA NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER 

GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO 

O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE LOTES 

INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA 

EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. TINTA EM PÓ HÍBRIDA 

EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA NA COR CINZA (RAL 7040). CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 

MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR LARANJA 

{PANTONE (*) 151 C}. NOTA NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE 

SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE 

LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME 

DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 

ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS 

EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO LÂMINAS 

INTERNAS EM NÚMERO ÍMPAR (NO MÍNIMO CINCO), COM ESPESSURA 

MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU DE 

PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR 

FUNGOS OU INSETOS. NOTA QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 

ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA {PANTONE (*) 151 C}. 

REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA 

DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO EM 

SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 

ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 7,2MM E MÁXIMA DE 

9,1MM. O ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO 

DE FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB 

A CAMADA DE VERNIZ, NA FACE INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE E DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO. NOTA 

QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER 

REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR LARANJA {PANTONE (*) 151 C}. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE 

VERNIZ POLIURETANO. ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 

7,0MM E MÁXIMA DE 9,3MM. O ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE 

TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU 

GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE VERNIZ, NO TOPO INFERIOR, O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 

CHAPA 14 (1,9MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO À ESTRUTURA: REBITES DE "REPUXO", 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. NOTA QUANDO FABRICADOS 

EM COMPENSADO, ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 

COMPENSADO À ESTRUTURA: REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 16MM; E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 

COMPENSADO À ESTRUTURA: DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 

4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR LARANJA 

{PANTONE (*) 151 C}, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 

EXPANSOR. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO 
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O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME 

DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA 

EM ESTUFA NA COR CINZA (RAL 7040). LARGURA MÍNIMA O TAMPO: 600MM; 

LARGURA MÍNIMA DO ESPAÇO PARA AS PERNAS: 500MM; ALTURA DO 

TAMPO (TOLERÂNCIA + OU - 10MM: 460 MM; ALTURA MÍNIMA PARA 

MOVIMENTAÇÃO DAS COXAS: 380 MM; ALTURA MÍNIMA PARA 

MOVIMENTAÇÃO DOS JOELHOS: 325 ; PROFUNDIDADE MÍNIMA DO TAMPO: 

450 MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA DO ESPAÇO PARA AS PERNAS: 300MM; 

PROFUNDIDADE MÍNIMA PARA MOVIMENTAÇÃO DAS PERNAS: 400MM; RAIO 

MÍNIMO DA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO: 2,5MM; RAIO MÍNIMO DE 

ARESTAS E QUINAS: 1 MM; RAIO MÍNIMO DE CURVATURA DOS CANTOS: 20 

MM DIMENSÕES DA CADEIRA: LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO: 330MM; 

LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO: 300 MM; ALTURA DO ASSENTO 

(TOLERÂNCIA 10 MM) : 260 MM; EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO 

ENCOSTO: 150 MM; RAIO DA ABA FRONTAL DO ASSENTO: 30 A 90 MM; RAIO 

DA CURVATURA DA PARTE INTERNA DO ENCOSTO: 400 A 900 MM; 

PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO, TOLERÂNCIA + OU - 10 MM: 250 MM; 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: T4REAL; ALTURA DO 

PONTO S (TOLERÂNCIA - 10 MM+20MM: 150 MM; RAIO MÍNIMO DE ARESTAS 

E QUINAS: 1 MM; RAIO MÍNIMO DE CURVATURA DOS CANTOS: 20 MM; 

ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO (EM GRAUS): 95º A 110º; INCLINAÇÃO 

DO ASSENTO EM GRAUS: - 2º A - 5º. 

29 250 UNID. 

CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL CJA-03-TAMANHO 03:  (EDUCAÇÃO 

INFANTIL) CONJUNTO INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 

CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO CONFORME PORTARIA 105, E EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14006:2008 -MÓVEIS ESCOLARES 

- CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA COM 

TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NAS FACES INFERIOR E SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO EM BP MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR 

DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA 

EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU 

EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO. MESA: TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 

18MM, REVESTIDO NAS FACES INFERIOR E SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 

CINZA {PANTONE (*) 428 C}, CANTOS ARREDONDADOS. DIMENSÕES 

ACABADAS 600MM (LARGURA) X 450MM (PROFUNDIDADE) X 18,0 MM 

(ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA 

E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM 

FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA), PP (POLIPROPILENO) 

OU PE (POLIETILENO) COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR AMARELA {PANTONE (*) 1235 C}, COLADAS COM ADESIVO "HOT 

MELTING", DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM 

(ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. 

ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA 

LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO 

A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 

(1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE 

"C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 

(1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM 

CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% 

DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 

100%, INJETADO NA COR CINZA {PANTONE (*) 425 C}. AS CARACTERÍSTICAS 

FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE 

COR, DEVEM SER PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-

PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE. 

DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NO MOLDE DO 
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PORTA-LIVROS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A 

IDENTIFICAÇÃO DO MODELO (CONFORME INDICADO NO PROJETO), E O 

NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. ELEMENTOS 

DE FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA: 06 PORCAS ROSCA MÉTRICA M6 

(DIÂMETRO DE 6MM); 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 

6MM), COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 2MM), CABEÇA 

PANELA, FENDA PHILLIPS. REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 12MM (PARA FIXAÇÃO DAS SAPATAS - FRONTAL E 

POSTERIOR - AOS PÉS); E REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, 

COMPRIMENTO 10MM (PARA FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS). PONTEIRAS E 

SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E ISENTOS DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA {PANTONE (*) 1235 C}, FIXADAS À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOTA NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 

SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO 

MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 

TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA NA COR CINZA {RAL 7040}. ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA 

COR AMARELA {PANTONE (*) 1235 C}. NOTA NOS MOLDES DO ASSENTO E 

DO ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO 

MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 

ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS 

EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO LÂMINAS 

INTERNAS EM NÚMERO ÍMPAR (NO MÍNIMO SETE), COM ESPESSURA 

MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU DE 

PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR 

FUNGOS OU INSETOS. NOTA QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 

ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA {PANTONE (*) 1235 C}. 

REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA 

DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO EM 

SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 

ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 9,7MM E MÁXIMA DE 12MM. 

O ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE 

FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A 

CAMADA DE VERNIZ, NA FACE INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE E DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO. NOTA 

QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER 

REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR AMARELA {PANTONE (*) 1235 C}. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE 

VERNIZ POLIURETANO. ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 

9,6MM E MÁXIMA DE 12,1MM. O ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO 

DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO 

OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE VERNIZ, NO TOPO INFERIOR, O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 

CHAPA 14 (1,9MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO À ESTRUTURA: REBITES DE "REPUXO", 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. NOTA QUANDO FABRICADOS 

EM COMPENSADO, ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 

COMPENSADO À ESTRUTURA: REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 19MM; E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 

COMPENSADO À ESTRUTURA: DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 
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4,8MM, COMPRIMENTO 22MM. PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM E ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 

AMARELA {PANTONE (*) 1235 C}, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS 

DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA NA COR CINZA 

{RAL 7040}. LARGURA MÍNIMA O TAMPO: 600MM; LARGURA MÍNIMA DO 

ESPAÇO PARA AS PERNAS: 500MM; ALTURA DO TAMPO (TOLERÂNCIA + OU - 

10MM: 590 MM; ALTURA MÍNIMA PARA MOVIMENTAÇÃO DAS COXAS: 

495MM; ALTURA MÍNIMA PARA MOVIMENTAÇÃO DOS JOELHOS:420 MM; 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DO TAMPO: 450 MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA DO 

ESPAÇO PARA AS PERNAS: 300MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA PARA 

MOVIMENTAÇÃO DAS PERNAS: 400MM; RAIO MÍNIMO DA BORDA DE 

CONTATO COM O USUÁRIO: 2,5MM; RAIO MÍNIMO DE ARESTAS E QUINAS: 1 

MM; RAIO MÍNIMO DE CURVATURA DOS CANTOS: 20 MM. DIMENSÕES DA 

CADEIRA: LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO: 330MM; LARGURA MÍNIMA DO 

ENCOSTO: 300 MM; ALTURA DO ASSENTO (TOLERÂNCIA 10 MM): 350MM; 

EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO: 150MM; RAIO DA ABA 

FRONTAL DO ASSENTO: 30 A 90 MM; RAIO DA CURVATURA DA PARTE 

INTERNA DO ENCOSTO: 400 A 900MM; PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO, 

TOLERÂNCIA + OU - 10 MM: 300MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA DA SUPERFÍCIE 

DO ASSENTO: T4REAL; ALTURA DO PONTO S (TOLERÂNCIA - 10 MM + 20MM: 

180MM; RAIO MÍNIMO DE ARESTAS E QUINAS: 1MM; RAIO MÍNIMO DE 

CURVATURA DOS CANTOS: 20MM. 

30 250 UNID 

CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL CJA-04- TAMANHO 4: DE 1,33M A 1,59M  

CONJUNTO DO ALUNO COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 

NBR 14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO 

ALUNO INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE 

INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 

CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, 

MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. • TAMPO EM MDP OU 

MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS 

ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 

0,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 

COMPRIMENTO 10 MM (VER DETALHAMENTO NO PROJETO). DIMENSÕES 

ACABADAS 600MM (LARGURA) X 450MM (PROFUNDIDADE) X 19,4MM 

(ESPESSURA), ADMITINDO- -SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA 

E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM 

FI TA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM 

"PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 

TEXTURIZADO, NA COR VERMELHA (VER REFERÊNCIAS), COLADA COM 

ADESIVO "HOT MELTING". RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 

70N (VER FABRICAÇÃO). DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 

3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. 

CENTRALIZAR PONTO DE INÍCIO E TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FI TA DE 

BORDO NO PONTO CENTRAL E DO LADO OPOSTO À BORDA DE CONTATO 

COM O USUÁRIO. O PONTO DE ENCONTRO DA FI TA DE BORDO NÃO DEVE 

APRESENTAR ESPAÇOS OU DESLOCAMENTOS QUE FACILITEM SEU 

ARRANCAMENTO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, 
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EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 

DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 

FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), 

EM CHAPA 16 (1,5MM); - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 

38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO 

PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA- -PRIMA RECICLADA OU 

RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS). AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE 

RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR, DEVEM SER PRESERVADAS NO 

PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO DA EQUIPE TÉCNICA DA FDE. 

DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NO MOLDE DO 

PORTA- -LIVROS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO (CONFORME INDICADO NO PROJETO), E O 

NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE 

MOLDE TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO 

GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO). CADEIRA ASSENTO 

E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADOS, NA COR VERMELHA (VER REFERÊNCIAS). 

DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES 

DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO (CONFORME 

INDICADO NO PROJETO), E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 

DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 

INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES 

NOS PROJETOS). 

31 400 UNID 

CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL CJA-05- TAMANHO 05: DE 1,46M A 1,76M. 

CONJUNTO DO ALUNO COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, 

CERTIFI CADO PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 

ABNT NBR 14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA 

CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP 

OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO E NA 

FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO 

INJETADO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO 

MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.TAMPO EM 

MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS 

ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 

0,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 

COMPRIMENTO 10 MM (VER DETALHAMENTO NO PROJETO). DIMENSÕES 

ACABADAS 600MM (LARGURA) X 450MM (PROFUNDIDADE) X 19,4MM 

(ESPESSURA), ADMITINDO- -SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA 

E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM 

FI TA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM 

"PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 

TEXTURIZADO, NA COR VERDE (VER REFERÊNCIAS), COLADA COM 

ADESIVO "HOT MELTING". RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 

70N (VER FABRICAÇÃO). DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 

3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. 

CENTRALIZAR PONTO DE INÍCIO E TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FI TA DE 

BORDO NO PONTO CENTRAL E DO LADO OPOSTO À BORDA DE CONTATO 
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COM O USUÁRIO. O PONTO DE ENCONTRO DA FI TA DE BORDO NÃO DEVE 

APRESENTAR ESPAÇOS OU DESLOCAMENTOS QUE FACILITEM SEU 

ARRANCAMENTO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, 

EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 

DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 

FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), 

EM CHAPA 16 (1,5MM); - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 

38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO 

PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA- -PRIMA RECICLADA OU 

RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS). AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE 

RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR, DEVEM SER PRESERVADAS NO 

PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO DA EQUIPE TÉCNICA DA FDE. 

DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NO MOLDE DO 

PORTA- -LIVROS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE TAMBÉM DEVE SER INSERIDO 

DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 

INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO 

NO PROJETO). ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR VERDE (VER 

REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. 

NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 

DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES 

TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO 

GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES NOS PROJETOS).ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADOS, NA COR VERDE (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, 

DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E 

DO ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 

DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 

INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES 

NOS PROJETOS). 

32 400 UNID. 

CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL CJA-06- TAMANHO 06: 1 MESA, CONTENDO 

PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO E 1 CADEIRA EMPILHÁVEL. 

CONJUNTO DO ALUNO CJA-06 COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA 

CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A 

NORMA ABNT NBR 14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES ? CADEIRAS E MESAS 

PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM 

MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 

E NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO 

INJETADO.CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO 

MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO 

CONSTITUINTES ? MESA TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 

18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME 

PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
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BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. APLICAÇÃO DE 

PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10 MM (VER 

DETALHAMENTO NO PROJETO). DIMENSÕES ACABADAS 600MM (LARGURA) 

X450MM (PROFUNDIDADE) X 19,4MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM 

PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FI TA DE BORDO 

TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA 

FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR 

AZUL (VER REFERÊNCIAS), COLADA COM ADESIVO "HOT MELTING". 

RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 70N (VER FABRICAÇÃO). 

DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM 

TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. CENTRALIZAR PONTO DE 

INÍCIO E TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FI TA DE BORDO NO PONTO CENTRAL 

E DO LADO OPOSTO À BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO. O PONTO DE 

ENCONTRO DA FI TA DE BORDO NÃO DEVE APRESENTAR ESPAÇOS OU 

DESLOCAMENTOS QUE FACILITEM SEU ARRANCAMENTO. ESTRUTURA 

COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); 

TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM 

SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4?), EM CHAPA 16 (1,5MM); 

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 

COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2?), EM CHAPA 

16 (1,5MM).PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE 

CARGAS MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA 

PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, 

INJETADO NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). AS CARACTERÍSTICAS 

FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE 

COR, DEVEM SER PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-

PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A 

CRITÉRIO DA EQUIPE TÉCNICA DA FDE. DIMENSÕES,DESIGN E 

ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NO MOLDE DO PORTA-LIVROS DEVE 

SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE TAMBÉM DEVE SER INSERIDO 

DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 

INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO 

NO PROJETO). OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 

OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 

SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE: - 06 PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM); 06 

PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM) COMPRIMENTO 

47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FENDA 

PHILLIPS.FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL 

ATRAVÉS DE REBITES DE ?REPUXO?, DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 

10MM.FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS 

DE REBITES DE ?REPUXO?, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 

12MM.PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM,ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL (VER 

REFERÊNCIAS), FI XADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

DIMENSÕES,DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES 

DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 

DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES 

TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO 

GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES NOS PROJETOS). OBS. 2: O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 
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GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 

LOGOMARCA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 

CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 

MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS).CONSTITUINTES ? CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

INJETADOS, NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E 

ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 

DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 

INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES 

NOS PROJETOS). OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 

SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 

ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO 

MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, 

COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE REFL 

ORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E 

DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS. DIMENSÕES E DESIGN 

CONFORME PROJETO. ? QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO 

DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS). 

REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA 

DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO EM 

SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 

ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 9,7MM E MÁXIMA DE 12MM. 

O ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE 

FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVA- ÇÃO A FOGO SOB A 

CAMADA DE VERNIZ, NA FACE INFERIOR, DATADOR DE LOTES INDICANDO 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO (CONFORME 

INDICADO NO PROJETO), E O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE.OBS. 

2: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 

OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 

SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 

ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS). BORDOS 

COM ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. 

ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 9,6MM E MÁXIMA DE 

12,1MM. O ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO 

DE FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB 

A CAMADA DE VERNIZ, NO TOPO INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE. OBS. 3: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 

SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 

CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE ?REPUXO?, DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO 

À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE ?REPUXO?,DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 19MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO 

À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE ?REPUXO?,DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 22MM. SAPATAS/ PONTEIRAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 

AZUL (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
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PINO EXPANSOR. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME 

PROJETO. NO MOLDE DA SAPATA/ PONTEIRA DEVE SER GRAVADO O 

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 

DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE 

TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 

5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO).OBS. 4: O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO 

POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.NAS 

PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 

CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 

MÍNIMA 40 MICROMETROS. 

33 90 UNID. 

CONJUNTO COLETIVO DE ALIMENTAÇÃO; COM 4 PÉS CONFECCIONADOS EM 

TUBO 2 CH. 18 E METALÃO 20 X 40 CH.18, SAPATAS ANTIDERRAPANTES, 

FERRAGENS COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EM FORNO DE ALTA TEMPERATURA. TAMPO EM MDF 

18MM OVO MEDINDO 1,86MT X 75CM X 70CM DE ALTURA COM BORDA 

ENVERNIZADA E CANTOS ARREDONDADOS. 4 ASSENTOS ANATÔMICOS EM 

PLÁSTICO ROTOMOLDADOS MEDINDO 24 CM DE PROFUNDIDADE X 24 CM 

DE LARGURA X 13CM DE ALTURA COM APOIO ANTIDERRAPANTE E CINTO 

PARA CRIANÇAS 

34 100 UNID. 

CONJUNTO COLETIVO FDE TAMANHO 01 CJC-01;MESA: TAMPO EM MDP OU 

MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS 

ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO- BP, NA COR 

BRANCA (VER REFERÊNCIAS). FURAÇÃO E COLOCAÇÃO DE BUCHAS EM 

ZAMAC, AUTOATARRAXANTES, ROSCA INTERNA 1/4" X 13MM DE 

COMPRIMENTO, CONFORME PROJETO E DETALHAMENTO. DIMENSÕES 

ACABADAS 800MM (LARGURA) X 800MM (PROFUNDIDADE) X 25,8MM 

(ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA 

E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM 

FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS), 

COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". DIMENSÕES NOMINAIS DE 29MM 

(LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA 

ESPESSURA. PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DIÂMETRO DE 38MM 

(1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 40MM, 

EM CHAPA 16 (1,5MM); ANEL CENTRAL CONFECCIONADO COM SEGMENTO 

DE TUBO DE AÇO CARBONO , LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 

CIRCULAR DIÂMETRO DE 76,2MM (3"), COM ESPESSURA DE 3MM E H = 40MM. 

FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA 

MÁQUINA POLEGADA, DIÂMETRO DE 1/4" X COMPRIMENTO 2", CABEÇA 

CHATA, FENDA SIMPLES (VER REFERÊNCIAS). SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR LARANJA (VER 

REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES 

E DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS 

DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE 

LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME 

DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. DEVERÁ AINDA 

SER GRAFADA A ESPESSURA DA CHAPA E O DIÂMETRO CORRESPONDENTE 

AO TUDO PARA A QUAL A PEÇA É ADEQUADA. TINTA EM PÓ HÍBRIDA 

EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS, NA COR CINZA (RAL 
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7040). CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE, 

PIGMENTADOS NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN 

E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO 

MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 

OBS.: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 

OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 

SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 

ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO 

MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, 

COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE 

REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE 

RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS. DIMENSÕES E 

DESIGN CONFORME PROJETO. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 

ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS). 

REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA 

DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO EM 

SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 

ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 7,2MM E MÁXIMA DE 

9,1MM. O ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO 

DE FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB 

A CAMADA DE VERNIZ, NA FACE INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE E DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO. OBS.: O NOME 

DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 

GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 

LOGOMARCA. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 

RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO 

DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS). BORDOS EM 

SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. ESPESSURA ACABADA DO 

ENCOSTO MÍNIMA DE 7,0MM E MÁXIMA DE 9,3MM. O ENCOSTO EM 

COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL, 

POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE VERNIZ, 

NO TOPO INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. OBS.: O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 

GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 

LOGOMARCA. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 

COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 

12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO À ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 16MM. 

FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. 

PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM 

CARGAS, INJETADAS NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. DIMENSÕES E 

DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS 

DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. OBS.: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO 

OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. TINTA EM PÓ HÍBRIDA 

EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA NA COR CINZA (RAL 7040). DIMENSÕES BÁSICAS MESA: ALTURA: 

460MM; LARGURA: 800MM; PROFUNDIDADE: 800MM. DIMENSÕES BÁSICAS 
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CADEIRA: ALTURA ASSENTO: 260MM; LARGURA: 327,7MM; PROFUNDIDADE: 

260MM 

35 50 UNID. 

CONJUNTO DE MESA REFEITÓRIO FUNDAMENTAL;MESA RETANGULAR 

FUNDAMENTAL, TAMPO CONFECCIONADO EM MDF 18MM, REVESTIDO EM 

FÓRMICA BRILHANTE BEGE, COM BORDAS ARREDONDADAS E 

ENVERNIZADAS, MEDINDO 2,00 MT DE COMPRIMENTO X 60 CM DE 

LARGURA X 72 CM DE ALTURA. ESTRUTURA EM METALÃO 20 X 40 PÉS EM 

TUBO 1 ¼, NA COR PRETA, PINTURA EPOX, COM 02 BANCOS EM FÓRMICA, 

ESTRUTURA EM METALÃO, 20 X 30 CHAPA 18 E PÉS TUBO 1¼, E CHAPA 18 

COMPORTANDO 12 PESSOAS, MEDINDO 2,00 MT DE COMPRIMENTO X 30 CM 

DE LARGURA X 40 CM DE ALTURA. 

36 50 UNID. 

CONJUNTO DE MESA REFEITÓRIO PRÉ; MESA RETANGULAR INFANTIL, 

TAMPO CONFECCIONADO EM MDF 18MM, REVESTIDO EM FÓRMICA 

BRILHANTE BEGE, COM BORDAS ARREDONDADAS E ENVERNIZADAS, 

MEDINDO 1,80 MT DE COMPRIMENTO X 60 CM DE LARGURA X 58 CM DE 

ALTURA. ESTRUTURA EM METALÃO 20 X 40 PÉS EM TUBO 1 ¼, NA COR 

PRETA, PINTURA EPOX, COM 02 BANCOS EM FÓRMICA ESTRUTURA EM 

METALÃO, 20 X 30 CHAPA 18 E PÉS TUBO 1 ¼ NA CHAPA 18 COMPORTANDO 

APROXIMADAMENTE 12 CRIANÇAS, MEDINDO 1,80MT DE COMPRIMENTO X 

30 CM DE LARGURA X 30 CM ALTURA 

37 50 UNID. 

CONJUNTO DE MESA SEXTAVADA COM BAÚ; 1 MESA CONFECCIONADA EM 

METALÃO 20 X 30, FEITO NA CHAPA DE 1,20, PÉS TUBO 1 ¼, FEITO EM CHAPA 

DE 1,20. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

ÉPOX EM FORNO DE ALTA TEMPERATURA. TAMPO DA MESA EM MDF DE 

18MM, MEDINDO 80CM X 80CM, ALTURA DA MESA 72 CM, BORDAS 

ENVERNIZADAS, CENTRO DA MESA COM BAÚ DE PLÁSTICO SEXTAVADO 

COM 23 CM DE ALTURA, 23,5 CM DE LARGURA COM CAPACIDADE DE 8 

LITROS, ALTURA DA MESA DE 60 CM. 6 CADEIRA CONFECCIONADA EM 

TUBO ¾ CHAPA 1,20, ASSENTO MEDINDO 26CM X 30CM E ENCOSTO 

MEDINDO 15CM X 30CM, RETO EM MDF 18 MM, ALTURA DO ENCOSTO 63 CM, 

ALTURA DO ASSENTO 36 CM, BORDAS ENVERNIZADAS. 

38 50 UNID 

 CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01 CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 

01 MESA: TAMPO EM MDP, COM ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDONA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO,0,8 MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS 

ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA-PLACA FENÓLICA) DE 

0,6 MM. APLICAÇÃO DE PORCASGARRAS COM ROSCA MÉTRICA M6 E 

COMPRIMENTO 10 MM (VER DETALHAMENTO NO PROJETO). DIMENSÕES 

ACABADAS 650 MM (LARGURA) X 1200 MM (COMPRIMENTO) X 19,4 MM 

(ESPESSURA),ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2 MM PARA LARGURA 

E COMPRIMENTO E +/- 0,6 MM PARA ESPESSURA. PAINEL FRONTAL EM MDP, 

COM ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, ACABAMENTO FROST, NA COR 

CINZA. DIMENSÕES ACABADAS DE 250 MM (ALTURA) X 1119 MM 

(COMPRIMENTO) X 18 MM (ESPESSURA) ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS DE +/- 

2 MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/-0,6 MM PARA ESPESSURA. 

TOPOS DO TAMPO E DO PAINEL FRONTAL ENCABEÇADOS COM FITA DE 

BORDO EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA) COM PRIMER, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO NA COR CINZA, COLADA COM ADESIVO "HOTMELTING". 

DIMENSÕES NOMINAIS DE 22 MM (LARGURA) X 3 MM (ESPESSURA), COM 

TOLERÂNCIA DE + OU - 0,5 MM PARA ESPESSURA. ESTRUTURA COMPOSTA 

DE: - MONTANTES VERTICAIS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29 X 58 

MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM). - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 

FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 31,75 MM (1 1/4"), EM 

CHAPA 16(1,5 MM). - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 38 MM (1 

1/2"), EM CHAPA 16 (1,5 MM). - TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADA 

EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
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SEMI-OBLONGA DE 25 X 60 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM). FIXAÇÃO DO TAMPO 

À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PORCAS-GARRAS E PARAFUSOS COM ROSCA 

MÉTRICA M6, Ø 6,0 MM, COMPRIMENTO 47 MM (+OU- 2 MM), CABEÇA 

PANELA OU OVAL, FENDA PHILLIPS. NOTA¹: A DEFINIÇÃO DOS PROCESSOS 

DE MONTAGEM E DO TORQUE DE APERTO DOS PARAFUSOS QUE FIXAM O 

TAMPO À ESTRUTURA SERÁ CONSIDERADA, QUE APÓS O APERTO, NÃO 

HAVERÁ VAZIO ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE 

ALTA PRESSÃO. FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

PARAFUSOS AUTOATARRAXANTES 3/16" X 5/8", ZINCADOS. ALETAS DE 

FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO CARBONO EM 

CHAPA 14 (1,9 MM), ESTAMPADAS CONFORME PROJETO. FIXAÇÃO DAS 

SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE 

"REPUXO", Ø 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 

CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, DESIGN 

E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 

SAPATAS SERÁ GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATADOR DE 

LOTES INDICANDO MÊS E ANO; A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 

DO COMPONENTE INJETADO. NOTA²: O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE SERÁ OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, 

ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES 

METÁLICAS SERÁ APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 

ASSEGURA RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 

NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 

EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA 

COR CINZA. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS 

ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR CINZA. DIMENSÕES, DESIGN E 

ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO SERÁ GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATADOR DE 

LOTES INDICANDO MÊS E ANO; A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDEFNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 

DO COMPONENTE INJETADO. NOTA²: O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE SERÁ OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, 

ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, Ø 20,7 MM, EM 

CHAPA 14 (1,9 MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", Ø 4,8 MM, COMPRIMENTO 

12 MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E 

SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 

CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS SERÁ 

GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO 

O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATADOR DE LOTES 

INDICANDO MÊS E ANO; A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDEFNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 

DO COMPONENTE INJETADO. NOTA²: O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE SERÁ OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, 

ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES 

METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 

ASSEGURA RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 

NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 

EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 

CINZA 

39 15 UNID. 

ESCADA BANQUETA DOBRÁVEL ANTIDERRAPANTE UTILAÇO COM ALTURA 

MÁXIMA: 59 CM,COMPRIMENTO: 34 CM, LARGURA: 34 CM, DIÂMETRO: 3 CM 

MATERIAIS DA ESTRUTURA: AÇO, PESO SUPORTADO: 100 KG 
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COMPONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

40 10   ESCADA DE AÇO COM 6 DEGRAUS 

41 200 UNID. ESPELHO DE ROSTO 25CM X 18 CM 

42 20 UNID. 

 ESPREMEDOR  DE  FRUTAS INOX INDICADO PARA EXTRAIR SUCO DE 

LARANJA E LIMÃO, MATERIAL - CORPO: INOX ALIMENTAÇÃO - VOLTAGEM: 

BIVOLT MANUAL (CHAVE SELETORA EMBAIXO DO MOTOR)POTÊNCIA: 500 

WATS 1/2 HPFREQUENCIA: 50/ 60 GHZ... 

43 45 UNID. 
ESTANTE EM AÇO NAS MEDIDAS DE 200 CM DE ALTURA, 92 CM DE 

LARGURA E 40 CM DE ESPESSURA 

44 15 UNID. 

 FLIP CHART EM MADEIRA DE PINUS COM TELA EM CHAPA DURA DE ALTA 

DENSIDADE E OUTRO LADO PARA USO COMO LOUSA BRANCA E CAVALETE 

EM MADEIRA MEDINDO 58 X 90 X 1,70CM 

45 22 UNID. 

FOGÃO DOMÉSTICO COM 4 BOCAS COM MESA DE VIDRO COM 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO,  COM REVESTIMENTO TOTALMENTE LISO E 

ESMALTADO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 4 BOCAS, MESA DE VIDRO, 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DIMENSÕES: ALTURA MÉDIA: 97 CM, 

LARGURA MÉDIA: 51 CM. 

46 6 UNID. 

FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS COM FORNO FOGÃO GÁS BRAVO 2 BOCAS 

COM FORNO BR2BF VENÂNCIO, CARACTERISTICAS E DESCRIÇÃO FICHA 

TÉCNICAS., - CORPO SUPER REFORÇADO EM AÇO CARBONO COM 

ACABAMENTO EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE 

FOSFATIZADA. - GRELHAS REDONDAS EM FERRO FUNDIDO . - QUEIMADOR 

DE ALTO RENDIMENTO EM FERRO FUNDIDO, POSSUINDO POTÊNCIA DE 3,773 

KCAL/H, - ESPALHA CHAMA DO QUEIMADOR CENTRAL EM COBRE. - 

TRABALHA Á GÁS GLP BAIXA PRESSÃO. - FORNO COM VISOR VIDRO E 

EQUIPADA COM MOLA PARA FACILITARA VEDAÇÃO E RETER O CALOR: - 

ISOLAMENTO TÉRMICO LÁ ROCHA, - ACABAMENTO INTERNO ESMALTADO 

Á FOGO. - ACOMPANHA 2 GRADES COM LIMITADOR.: MEDIDAS GRADE 50CM 

LAR X 30CM PROFUNDIDADE, SENDO QUE O ESPAÇO ÚTIL DEVIDO AO 

LIMITADOR, É DE 56CM L X 33 CM P, - CONSUMO MÉDIO 1,042 KG/H, - 

GRELHA DE : 34CM DIÂMETRO - QUEIMADOR DE 15CM. - MEDIDAS TOTAIS : 

70CM A X 83CM L X 40CM P ( MONTADO)- PESO LÍQUIDO 35 KG, - PESO 

BRUTO 42,2 KG, - MEDIDAS COM A EMBALAGEM: 70CM A X 87CM L X 45CM P 

( 2 VOLUMES )-MEDIDA DO FORNO. 43CM A X 63,5CM L X 36,5CM P - 

EXTERNA. 30CM A X 51CM L X 29,2CM P – INTERNA  

47 7 UNID. 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS LINHA SUPER 7. 3 QUEIMADORES DUPLOS 

175MM, E 3 SIMPLES 130MM, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO 30X30 CM (06 

DEDOS), PINTURA PRETA TEXTURIZADA ÉPOCA DE ALTA RESISTÊNCIA  

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, FORNO COM TAMPA DE VIDRO, 

TEMPERADO- 6MM, MEDIDAS INTERNAS DO FORNO: ALTURA 31 CM E 

LARGURA 48 CM, PROFUNDIDADE: 59 CM MEDIDAS DO FOGÃO MONTADO, 

ALTURA: 80 CM 

48 20   FORNO DE MICROONDAS DE 30 LITROS 

49 15 UNID. FRAGMENTADORA SECRETA PAPEL MENNO 10C TRITURADORS 10 FLS 

50 10 UNID. 

FREEZER HORIZONTAL TEMPERATURA DE OPERAÇÃO FREEZER: MÍNIMO DE 

-28°C E MÁXIMO DE - 2°C.TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DO 

CONSERVADOR/REFRIGERADOR: MÍNIMO DE 0°C E MÁXIMO DE 10°C.SELO 

PROCEL: CLASSIFICAÇÃO A DE ECONOMIA NO INMETRO. ATÉ 50% A MAIS 

DE ECONOMIA COMPARADO A MODELOS SIMILARES.4 FUNÇÕES: RESFRIAR, 

CONSERVAR E FREEZER + . TERMOSTATO EXTERNO COM 9 OPÇÕES DE 

TEMPERATURA: MAIS OPÇÕES PARA VOCÊ COSERVAR E RESFRIAR TODO 

TIPO DE ALIMENTO. FUNÇÃO FREEZER+: MANTÉM O COMPRESSOR LIGADO, 

ATINGINDO TEMPERATURAS BAIXAS EM MUITO MENOS TEMPO.RODÍZIOS 

QUE FACILITAM O TRANSPORTE,PUXADOR ERGONÔMICO, 

E ABERTURA ABERTURA DE PORTA SUPERIOR. ECOLOGICAMENTE 

CORRETO: NÃO UTILIZA CFC. CESTO ARAMADO E FECHADURA COM CHAVE. 

51 15 UNID. 

FRIGOBAR 93 LITROS BRANCO - COM COM CONGELADOR, COMPARTIMENTO 

EXTRA FRIO E GAVETA TRANSPARENTE PARA CONSERVAÇÃO. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS - FREEZER DE ALTA EFICIÊNCIA; - BAIXO 

CONSUMO; - TERMOSTATO PRECISO; - DESIGN CLEAN - REFRIGERADO POR 

COMPRESSOR. - GÁS ECOLÓGICO R600A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

http://www.itai.sp.gov.br/
mailto:licitar@itai.sp.gov.br


                      
 

Avenida Santo Antônio, nº 805 (piso superior), Jardim Bela Vista – Fone (14) 3761-0067 - CNPJ. 46.634.200/0001-05 
Site: www.itai.sp.gov.br – Email: licitar@itai.sp.gov.br - CEP. 18.730-112 – ITAI-SP. 

Página 43 de 56 
 

Departamento de Orçamento e Finanças 
Setor de Licitações 

Pregão Eletrônico nº 12/2023 
Processo nº 960/2023 

CONSUMO (KWH): 110V: 14,2 KWH/MÊS \ 220V: 14,1 KWH/MÊS.FREQUÊNCIA: 

60 HZ TENSÃO/VOLTAGEM - 110V - 220V CONSUMO DE ENERGIA: A (MENOS 

25% DE CONSUMO) COR: BRANCO EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: SELO PROCEL A 

PRATELEIRAS: 2 + 1 DE VIDRO PRATELEIRAS PARA PETS: SIM PORTA LATAS: 

POSSUI RODINHAS: NÃO PÉS NIVELADORES: SIM GÁS ECOLÓGICO: SIM 

NÚMERO DE PORTAS: 1 GAVETAS: SIM CAPACIDADE: 93 LITROS FUNÇÕES: 

FREEZER E REFRIGERADOR ENTREGA DO PRODUTO - DIMENSÕES ALTURA: 

86,00 CM LARGURA: 47,20 CM PROFUNDIDADE: 45,00 CM GARANTIA DE 12 

MESES. PARA ACONDICIONAMENTO DE LEITE MATERNO. 

52 10 UNID. GABINETES DE PIA PARA COZINHA TAMANHO 120 CM MADEIRA 

53 10 UNID. GABINETES DE PIA PARA COZINHA TAMANHO 160 CM MADEIRA 

54 10 UNID. GABINETES DE PIA PARA COZINHA TAMANHO 180 CM MADEIRA 

55 10 UNID. GABINETES DE PIA PARA COZINHA TAMANHO 200 CM MADEIRA 

56 10 UNID. GAVETEIRO EXECUTIVO FIXO 2 GAVETAS 

57 15 UNID. 
GAVETEIRO VOLANTE C/ RODINHAS 4 GAVETAS C/ CHAVE MED. 0,47 X 0,42 X 

0,69 CM 

58 10 UNID. 
GIRAFA DE MEDIDAS EM MDF, MEDINDO 1,03 MT. DE COMPRIMENTO X 28CM 

DE LARGURA X 1CM DE ESPESSURA 

59 20 UNID. 

GUARDA SOL 2,40 METROS PROTEÇÃO UV GIGANTE, LARGURA X 

COMPRIMENTO: 20 M X 140 CM, ALTURA TOTAL: 20 CM, TIPO DE GUARDA-

SOL: CENTRAL, MATERIAL DA ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL DO GUARDA-

SOL: POLIÉSTER 

60 10 UNID. 

GUILHOTINA ; CONFECCIONADA EM AÇO, ALUMÍNIO E PLÁSTICO, CAP. 

MÁX. DE CORTE (75 G) BASE DA CHAPA NAVALHA FIXA NAVALHA MÓVEL 

COMPRIMENTO DO CORTE DIMENSÕES DO TAMPO DIMENSÕES PESO 

APROXIMADO PRETA LÂMINAS EM AÇO SAE 1045 - APOIO EM BORRACHA 

PARA MAIOR RESISTÊNCIA; - SERIGRAFIA COM ESCALA MILIMÉTRICA E 

DIMENSÕES MAIS USUAIS DE CORTE; - RÉGUA DE SEGURANÇA E 

PRENSADORA DE FOLHAS. 

61 33 UNID. 

LAVADORA DE ALTA  PRESSÃO POTÊNCIA DE 1500W, BEM COMO PRESSÃO 

MÁXIMA 1750 PSI E 342L/H DE VAZÃO, TORNANDO-A COMPLETA .ALÉM 

DISSO, É UM PRODUTO COMPACTO QUE PODE SER GUARDADO EM 

PRATICAMENTE QUALQUER ARMÁRIO OU DESPENSA, COM UM PRÁTICO 

PORTA ACESSÓRIO  E UM SUPORTE PARA MANGUEIRA, ALÉM DE CABO 

ELÉTRICO, O QUE POSSIBILITA QUE ESSES COMPONENTES SEJAM 

PROTEGIDOS . 

62 23 UNID. 

LAVADORA TANQUINHO.BLR10B SEMIAUTOMÁTICA FUNÇÃO TIMER – 10KG 

FACILITE AS ATIVIDADES DIÁRIAS COM A LAVADORA BLR10B 

SEMIAUTOMÁTICA. DETENTOR DE UM DESIGN PRÁTICO E FUNCIONAL, O 

TANQUINHO PERMITE A LIMPEZA EFICIENTE DAS ROUPAS EM UM ESPAÇO 

DE TEMPO CURTO. DISPONÍVEL NA TONALIDADE BRANCA, O PRODUTO 

DISPONIBILIZA CAPACIDADE PARA ATÉ 10KG DE ROUPAS E SETE 

PROGRAMAS DE LAVAGEM PARA LAVAR AS ROUPAS POUCO SUJAS ATÉ AS 

LIMPEZAS MAIS PESADAS. ALÉM DISSO, POSSUI AGITADOR COM DESIGN 

EXCLUSIVO, QUE AUMENTA A EFICIÊNCIA E O PODER DE LIMPEZA DAS 

ROUPAS.  

63 26 UNID. 

LIQUIDIFICADOR LIQUIDIFICADOR 1400 LIMPA FÁCIL POSSUI 15 

VELOCIDADES E TAMBÉM CONTA COM AS EXCLUSIVAS LÂMINAS POWELIX 

PRO, AS LÂMINAS MAIS PODEROSAS, DURÁVEIS E PRECISAS ATÉ HOJE 

DESENVOLVIDAS., ELAS SÃO 3 VEZES MAIS EFICIENTES, GRAÇAS À SUA 

ULTRA-RESISTÊNCIA, ALTO PODER DE CORTE E POSSUI LÂMINAS DE CORTE 

NA ANGULAÇÃO CORRETA PARA PROCESSAR ATÉ OS INGREDIENTES MAIS 

DUROS E QUE PODEM SER USADAS PARA DIFERENTES PREPAROS, SEM QUE 

SEJA NECESSÁRIO PRÉ-CORTAR EM PEQUENOS PEDAÇOS, GARANTINDO A 

MISTURA PERFEITA DE FORMA RÁPIDA E EFICAZ NO DIA A DIA DA SUA 

COZINHA.110V, COM COPO DE 3,1 LITROS DE CAPACIDADE, FUNÇÃO 

PULSAR, AUTOLIMPEZA E PAINEL MODERNO, O LIQUIDIFICADOR 1400 

LIMPA FÁCIL TRITURE TUDO, SEM DEIXAR PEDAÇOS E FACILITA A LIMPEZA 

PROFUNDA DO SEU PRODUTO. 

64 48 UNID. LIXEIRA COM PEDAL PLÁSTICO 25 LITROS; CONFECCIONADO EM 
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POLIPROPILENO, MEDINDO 64CM DE ALTURA X 46CM DE LARGURA, COM 

CAPACIDADE PARA 25 LITROS E SUPORTE PARA FIXAÇÃO DO SACO DE LIXO 

65     LIXEIRA EM INOX COM PEDAL COM 15 LITROS 

66 30 UNID. 

LONGARINA 3 LUGARES PLÁSTICO ISO COLORIDA;ESTRUTURA 

CONFECCIONADO EM METALÃO 30 X 60 PAREDE DE 1,20, PÉS METALÃO 30 X 

50 COM PAREDE DE 1,20 COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 

ELETROSTÁTICO A PÓ EPÓXI COLORIDA, ASSENTO E ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM PP (POLIPROPILENO) DE ALTA RESISTÊNCIA PELO 

SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, MEDINDO 470 MM DE LARGURA, 400 

MM DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 31 MM (NA BORDA). ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP) DE ALTA RESISTÊNCIA PELO 

SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, MEDINDO 465 MM DE LARGURA, 320 

MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 20 MM (NA BORDA) CADA ASSENTO, 

LONGARINA MEDINDO NO TOTAL 1,65MT DE COMPRIMENTO X 0,65CM DE 

LARGURA (PÉS) X 0,80 DE ALTURA, COM 03 LUGARES. LAUDO TÉCNICO: DE 

ENSAIO DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO DA PINTURA EM CÂMARA DE NÉVOA 

SALINA, EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCREINMETRO 

PARA REALIZAÇÃO DESSE ENSAIO - RELATÓRIO DE ENSAIO DE TRAÇÃO 

EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO, REFERENTES 

ÀS SOLDAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS, EMITIDO EM 

NOME DA FABRICANTE, ONDE DEVERÁ FICAR COMPROVADO QUE AS 

AMOSTRAS UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO, 

APRESENTARAM RUPTURA APÓS RECEBER UMA CARGA MÍNIMA DE 3.800 

KGF. PROVA DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA COMPETENTE, 

DA EMPRESA E DE SEU(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) ESTANDO 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DEZ. DE 1996, QUE É 

OBRIGATÓRIO ÀS CERTIDÕES DO CREA COM RELAÇÃO A FABRICAÇÃO DO 

PRODUTO 

67 9 UNID. 

MACA: COM ELEVAÇÃO DO LEITO, DE AÇO CARBONO, ESTOFADO EM 

ESPUMA COM REVESTIMENTO EM COURVIM DE ALTA QUALIDADE, 

RODÍZIOS: GIRATÓRIOS 5” COM BANDA DE RODAGEM DUPLA COM FAIXA 

EM PU DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, DOTADOS DE 

ROLAMENTOS BLINDADOS QUE PROPORCIONAM SUAVIDADE E LEVEZA NA 

LOCOMOÇÃO DA MACA, BAIXO ÍNDICE DE RUÍDOS E MENOR ESFORÇO DO 

OPERADOR; SISTEMA DE TRAVAMENTO DOS RODÍZIOS EM DIAGONAL; 

CABECEIRA REGULÁVEL, 01 PAR DE GRADES LATERAIS, 01 SUPORTE DE 

SORO, PESO ADMISSÍVEL SOBRE A ESTRUTURA MÍNIMO: 180 KG. 

68 18 UNID. 

 MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE PROFISSIONAL C/ DIMENSÕES DE: 38,5 CM DE 

ALTURA X 50 CM DE LARGURA X 50 COMPRIMENTO, PRODUZINDO DE 3 A 4 

ALGODÕES POR MINUTO, EQUIPADA COM UMA TURBINA COM 13 CM DE 

DIÂMETRO E BACIA COLETORA DE 50 CM DE DIÂMETRO EXTERNO. 

GABINETE EM INOX ESCOVADO DE ALTA QUALIDADE, IDEAL PARA 

GRANDES EVENTOS. MOTOR DE 1/4 HP DE ALTA ROTAÇÃO, RESISTÊNCIA EM 

FIO NÍQUEL CROMO, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.PRODUÇÃO 

180 A 240 ALGODÃO/HORA, 1050 WATTS DE POTENCIA. PESO BRUTO 7,7 

KILOS. 

69 23 UNID. 

MAQUINA DE LAVAR LAVADORA DE ROUPAS 15KG, LES 15 BRANCA, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. CAPACIDADE 

(KG) 15, CONSUMO DE ÁGUA TOTAL 180 (L/ CICLO), FREQÜÊNCIA (HZ/60), 

PROGRAMAS DE LAVAGEM 12 

70   UNID. 
MÁQUINA PLASTIFICADORA LAMINADORA POLISELADORA A3/A4/A5/A6 - 

600W 

71 15 UNID. 

MESA DE REUNIÃO SEM GAVETAS, EM MADEIRA RECONSTITUÍDA 

(MDP/MDF OU SIMILAR) COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA, NO FORMATO 

RETANGULAR E COM CANTOS ARREDONDADOS, NAS MEDIDAS DE 200 CM 

DE COMPRIMENTO E 90 CM DE LARGURA, COM APLICAÇÃO DE FITA DE 

BORDA EM MATERIAL POLIMÉRICO NAS LATERAIS E PARTES EXPOSTAS À 

UMIDADE, BASE EM AÇO COM PINTURA IMPERMEABILIZANTE. 

72 15 UNID. 

MESA DE REUNIAO; TAMPO EM MADEIRA MDF; REVESTIDO EM AMBAS AS 

FACES COM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSAO; NA COR CINZA 

CRISTAL; ACABAMENTO DAS BORDAS EM PERFIL ARREDONDADO DE PVC; 
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FORMATO SEMI-OVAL, COM OS LADOS MENORES EM SEMI-CIRCULO; 

MEDINDO (2200X1200)MM=(LXP); COM ESPESSURA MINIMA DE 25 

MM,ABERTURA SOB O TAMPO PARA PASSAGEMDEFIACAO; COM ALTURA 

DE 730MM; ESTRUTURA EM CHAPA DE ACO; ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTATICA COM TINTA EPOXIPO; NA COR NA MESMA COR DO TAMPO; 

PAINEL CENTRAL EM MADEIRA MDF COM REVESTIMENTO E 

ACABAMENTOIGUAIS AOS DO TAMPO; COM GARANTIA DE NO MINIMO 12 

MESES; FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS NBR/ABTN VIGENTES. 

73 20 UNID. 

MESA DELTA POLAR SEM GAVETA; MESA MODELO SECRETÁRIA EM BP DE 

15MM, MODELO LINHA POLAR, NA COR CINZA COM BORDA CINZA, SEM 

GAVETA. EM FORMATO DE L, MEDINDO 1,40MT X 1,40MT DE LARGURA X 

0,60CM DE PROFUNDIDADE X 0,75 DE ALTURA 

74 5 UNID. MESA EXECUTIVA SEM GAVETA 1,20 MTS 

75 20 UNID. MESA MODELO L NA COR CARVALHO COM 1,70X1,70M 

76 14 UNID. 

MESA MODELO SECRETÁRIA EM BP DE 15MM, MODELO LINHA POLAR, NA 

COR CINZA COM BORDA CINZA, SEM GAVETA. MEDINDO 1,20 DE 

COMPRIMENTO X 0,60 DE PROFUNDIDADE X 0,75 DE ALTURA. 

77 18 UNID 

MESA PARA CADEIRANTE. ESTRUTURA EM AÇÕ COM PINTURA EPOXI; BASE 

TRASEIRA DE ESTRUTURA ALARGADA, REGUA PARA FIXAÇÃO DE PAPÉIS E 

LIVROS: PONTEIRA DE BORRACHA ANTI-ADERENTE COMREGULAGEM PARA 

EVITAR DESNIVELAMENTO DO SOLO: TAMPO DA MESA OITAVADA COM 

ACABAMENTO MDF, COM TRÊS NÍVEIS DE REGULAGEM DE INCLINAÇÃO; 

REGULAGEM DA ALTURA DO TAMPO DA MESA COM RELAÇAO AO SOLO. 

78 30 UNID. 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM 02 GAVETAS, EM MADEIRA RECONSTITUÍDA 

(MDP/MDF OU SIMILAR) COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA, NO FORMATO L 

E COM CANTOS ARREDONDADOS, PODENDO SER CONSTITUÍDAS DE 

MÓDULO ESQUERDO, MÓDULO CENTRAL E MÓDULO DIREITO E/OU 

MÓDULO ÚNICO (MÓDULOS DIREITO E ESQUERDO), NAS MEDIDAS DE 140 

CM DE COMPRIMENTO E 140 CM DE LARGURA, COM APLICAÇÃO DE FITA DE 

BORDA EM MATERIAL POLIMÉRICO NAS LATERAIS E PARTES EXPOSTAS À 

UMIDADE, BASE EM AÇO COM PINTURA IMPERMEABILIZANTE. 

79 40 UNID. 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM 02 GAVETAS, EM MADEIRA RECONSTITUÍDA 

(MDP/MDF OU SIMILAR) COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA, NO FORMATO 

RETANGULAR E COM CANTOS ARREDONDADOS, NAS MEDIDAS DE 120 CM 

DE COMPRIMENTO E 60 CM DE LARGURA, COM APLICAÇÃO DE FITA DE 

BORDA EM MATERIAL POLIMÉRICO NAS LATERAIS E PARTES EXPOSTAS À 

UMIDADE, BASE EM AÇO COM PINTURA IMPERMEABILIZANTE. 

80 35 UNID. 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETA, EM MADEIRA RECONSTITUÍDA 

(MDP/MDF OU SIMILAR) COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA, NO FORMATO 

RETANGULAR E COM CANTOS ARREDONDADOS, NAS MEDIDAS DE 100 CM 

DE COMPRIMENTO E 60 CM DE LARGURA, COM APLICAÇÃO DE FITA DE 

BORDA EM MATERIAL POLIMÉRICO NAS LATERAIS E PARTES EXPOSTAS À 

UMIDADE, BASE EM AÇO COM PINTURA IMPERMEABILIZANTE. 

81 50 UNID 

MESA PARA SALA DE INFORMÁTICA CONFECCIONADA EM MADEIRA (MDP); 

PÉ TIPO H COM BASE EM TUBO OBLONGO COM SAPATAS NIVELADORAS 

PARA CORRIGIR DESNÍVEIS DO PISO; PARTES EM AÇO COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO; NÃO POSSUI GAVETAS; PODE SER ACOPLADA A MESAS 

DA LINHA MAXXI DA PANDIN, COM O USO DE UMA CONEXÃO; DIMENSÕES: 

74 CM DE ALTURA X 92 CM DE LARGURA X 61,5 CM DE PROFUNDIDADE.  

82 15 UNID. MESA QUADRADA COM TAMPO DE MÁRMORE COM 04 CADEIRAS 

83 10 UNID. 

MESA RETANGULAR COM TAMPO DE GRANITO 1,20M X 0,75M, POSSUI 4 

CADEIRAS TUBO EM INOX COM DESIGN MODERNO E ANATÔMICO, 

ESTOFADO EM COURINO SINTÉTICO DE FÁCIL LIMPEZA. 

84 30 UNID. 

MICRO-ONDAS CARACTERISTICA: -34 LITROS DE CAPACIDADE, -FUNÇÃO 

LIMPA FÁCIL, -FUNÇÃO  TIRA ODOR, -DISPLAY DIGITAL CENTRALIZADO NA 

COR AZUL, - FUNÇÃO MANTER AQUECIDO, - FUNÇÃO DESLIGA DISPLAY, -QR 

CODE, DADOS TÉCNICOS, VOLTAGEM  127 V, POTENCIA 1300 W, CONSUMO 

0,01 KWH/MÊS, EFICIÊNCIA :A, COR :BRANCO, CAPACIDADE TOTAL: 34LTS, 

NÍVEIS DE POTÊNCIA :10, TIMER: SIM, DISPLAY: DIGITAL, RELÓGIO : SIM, 

PRATO GIRATÓRIO: SIM, GRILL : NÃO, TECLAS PRÉ -PROGRAMADAS :SIM, 

RECEITAS PRÉ –PROGRAMADAS :9, DESCONGELAMENTO :SIM, TRAVA DE 
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SEGURANÇA :SIM, MEDIDAS (LXAXC ): 53 ,9 X30X42,4CM, PESO 15,3 KG, 

GARANTIA  12 MESES 

85 500 M² PAREDE DE DIVISÓRIA NAVAL DE 35MM, INCLUINDO INSTALAÇÃO 

86 5 UNID. 

PLANETÁRIO; CONFECCIONADO EM MADEIRA, PLÁSTICO E ENGRENAGENS 

EM METAL, MEDINDO 540 X 540 X 270MM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO. 

87 15 UNID. PLASTIFICADORA LAMINADORA POLISELADORA A3/A4/A5/A6 - 600W 

88 15 UNID. 

POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - COM A POLTRONA AMAMENTAÇÃO 

ACONCHEGO O CONFORTO É GARANTIDO! PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 

ESTRUTURA EM MADEIRA TRATADA, REVESTIMENTO EM TECIDO 

SINTÉTICO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MADEIRA PINUS; REVESTIMENTO 

EM TECIDO SINTÉTICO; ASSENTO COM SPUMA D18; BRAÇOS COM ESPUMA 

D18; ENCOSTO COM ESPUMA D13; DIMENSÕES: ALTURA: 96 CM; ARGURA: 69 

CM E DE PROFUNDIDADE: 72 CM. 

89 100 UNID. PORTAS PARA DIVISÓRIA NAVAL COMPLETA, INCLUINDO INSTALAÇÃO 

90 20 UNID. 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS 21 FUNÇÕES, MÁXIMA VARIEDADE NA 

COZINHA COM DIFERENTES ACESSÓRIOS. 600 W DE POTÊNCIA, TECNOLOGIA 

POWER CHOP, QUE COMBINA FORMATO DE LÂMINA COM ÂNGULOS DE 

CORTE E PROPORCIONAM RESULTADOS PERFEITOS. TEM DUAS 

VELOCIDADES + PULSAR, GARANTINDO O MELHOR DESEMPENHO NA 

COZINHA PARA TRITURAR ATÉ OS INGREDIENTES MAIS DUROS. 

ACOMPANHA UM PRÁTICO COPO PARA LIQUIDIFICADOR, SE TORNANDO UM 

PRODUTO 2 EM 1. 

91 20 UNID. 

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO COM COMPRESSOR 220V BRANCO 

ÁGUA NATURAL, GELADA E MISTURADA; - BICA ARTICULÁVEL; 

ECOCOMPRESSOR – ECONÔMICO, ECOLÓGICO E EFICIENTE;- FILTRA E 

PURIFICA ATÉ SEM ENERGIA ELÉTRICA; - VISOR DO REFIL: FÁCIL SABER 

QUANDO TROCAR SEU REFIL;- SUPER COMPACTO.(AXLXP) 42.3 X 29 X 39.7 

CM 

92 150 UNID. QUADRO BRANCO COM MORDURA DE ALUMÍNIO 1,20X0,90 MTS 

93 20 UNID. 
QUADRO DE AVISOS EM CORTIÇA COM MOLDURA EM MADEIRA. TELA COM 

ACABAMENTO EM CORTIÇA, MEDINDO 1,20 X 0,90. 

94 29 UNID. 

REFRIGERADOR INOX COM DEGELO: FROST FREE, CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: 454 L, FUNÇÃO ACIONADA PELO PAINEL PARA RESFRIAR BEBIDAS 

RAPIDAMENTE. DIMENSÕES ALTURA: 1,79M, LARGURA: 60,0 CM, 

PROFUNDIDADE: 68,10 CM, PESO: 58,00 KG 

95 20 UNID. 

SUPORTE INCLINÁVEL TV LED/LCD CARRINHO 60 A 100″ (REF.: VWA1100) 

INCLUI RODAS COM TRAVAMENTO E SISTEMA DE PÉS FIXOS AJUSTÁVEIS. 

FÁCIL LIGAÇÃO/ORGANIZAÇÃO DE CABOS. PESO MÁXIMO SUPORTADO 65 

KG VESA 300X200, 300X300, 600X400. INCLINAÇÃO VERSATIL + 5 A -12º. 

ALTURA 172 CM 

96 20 UNID. TELA PARA PROJETOR 1,80 X 1,80 COM TRIPÉ 

97 20 UNID. 

TELEFONE COM FIO - POSSUI TIPOS DE CAMPAINHA EM 3 VOLUMES (ALTO, 

MÉDIO E BAIXO) COM 2 TIMBRES, TECLADO COM 15 TECLAS SENDO 12 

TECLAS NUMÉRICAS E 3 TECLAS DE FUNÇÕES (REDIAL, FLASH, MUTE), NA 

COR PRETA. 

98 50 UNID. 

TELEFONE SEM FIO TECNOLOGIA DIGITAL DECT 6.0, FREQUÊNCIA 1,9GHZ, 

DISPLAY 1,5 LUMINOSO ÂMBAR E ALFANUMÉRICO, CONSUMO 1.1W EM USO 

E 0.83W EM ESPERA, CAPACIDADE DE BATERIA 600 MAH, TIPO DE BATERIA 

NIMH, ALIMENTAÇÃO BIVOLT (100 – 240V) 

99 15 UNID. 

TROCADOR PARA CRIANÇAS ANATÔMICO - ESTAMPADO, COM BORDAS 

ELEVADAS, E ALTURA DE 10CM, TAMANHO: 78CM COMP. X 48CM LARG. 

COMPOSIÇÃO: TECIDO INTERNO 100% ALGODÃO, TECIDO EXTERNO 100% 

PVC, ESPUMA DE POLIURETANO - D16. 

100 20 UNID. 

TV SMART SMART TV TECNOLOGIA DA TELA DE LED, TAMANHO DA TELA 

32", WIFI, BLUETOOTH, HDR, THINQAI COMPATÍVEL COM INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL, CONSUMO DE ENERGIA 480W, 2 ENTRADAS HDMI, 1 ENTRADAS 

USB - 1 ENTRADA RF, 1 SAÍDA DIGITAL ÓTICA, SISTEMA WEBOS, VOLTAGEM 

BIVOLT. 

101 50 UNID. TV SMART SMART TV TECNOLOGIA DA TELA DE LED, TAMANHO DA TELA 
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55" UHD 4K, WI-FI, BLUETOOTH, HDR, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL THINQ AI, 

GOOGLE ASSISTENTE, ALEXA, CONSUMO DE ENERGIA 140W, ENTRADA USB 

2, ENTRADA HDMI 4, SISTEMA WEBOS, VOLTAGEM BIVOLT. 

102 50 UNID. 

VENTILADOR DE COLUNA VENTILADOR DE COLUNA 50CM, POTÊNCIA: 

135W, 3 VELOCIDADES, VOLTAGEM: 127V, ALTURA AJUSTÁVEL: DE 115CM A 

130CM, HÉLICE 6 PÁS. 

103 50 UNID. 

VENTILADOR DE PAREDE COM 60 CM - VENTILADOR OSCILANTE, GRADE DE 

POLIPROPILENO, COM 60 CM DE DIÂMETRO. COM 3 HÉLICES INJETADA EM 

POLIPROPILENO, PROTETOR TÉRMICO, NA COR PRETA, BIVOLT. NÃO 

ENFERRUJAM, FÁCIL LIMPEZA E SILENCIOSOS. VELOCIDADE 1350 RPM, 

POTENCIA 180 W 

 

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM 

TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, 

Ordem de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo anexo 10). 

 
Forma de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e após o recebimento das notas 

fiscais/faturas pelo Setor de Compras, de acordo com os recursos orçamentários, na forma prevista no item 12.2 

do edital. 

 

Ficha: 

27/32/40/48/55/62/84/96/102/110/118/129/141/153/161/168/174/186/191/195/207/208/209/216/218/226/233/24

1/251/262/263/271/283/295/302/324/325/326/344/355/370/371/372/375/384/385/395/422/429/436/457/458/472/

473/474/480/494/495/499/526/527/528/529/536/555/567/578/590/601/602/612/623/624/630/637/645/653/654/6

69/670/673/681/685 

 

Os pagamentos realizarão após o devido emplacamento do veículo em nome da contratante, como também após 

entrega do objeto e o recebimento das notas fiscais/faturas pelo Setor de Compras, de acordo com os recursos 

financeiros, pagamento em até 30 (trinta) dias. 

 

Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados; 

 

Estamos cientes do prazo da entrega é de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento do Pedido emitido 

pelo Setor de Compras desta municipalidade. 

 

As quantidades quando solicitadas conforme necessidades deverão ser entregues no município 

impreterivelmente de segunda à sexta feira, no período dás 8h às 16h no local determinado no pedido; 

 

O local de entrega estará determinado conforme descrito no pedido de compras; 

 

Os valores propostos e ofertados em lances verbais terão a validade de 1 ano, conforme apresentado em 

Contrato, salvo devidamente justificados. 

 

Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 

verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transporte 

ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a 

execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em 

total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. 
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ANEXO 02 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 12/2023 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento/prestação dos serviços objeto da presente 

licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 12/2023 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  ________________________________________________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 3.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento 

de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

Local e data:  ________________________________________________ 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 04 

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 

em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ____________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref.:- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - PROCESSO nº 960/2023 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas no ato convocatório, que a é ()microempresa ou () empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, a comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da 

referida lei complementar, no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

12/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Itaí/SP. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

    ............., ........ de .............................. de .....  

 

     __________________________  

    Razão Social da Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    N. do documento de identidade 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref.:- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - PROCESSO nº 960/2023 

 

  

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

............., ........ de .............................. de ....... 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 07 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. ----/-- 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO Nº FFF/FFFF, PROCESSO Nº QQQ/QQQQ 
 

Aos xx dias do mês de xxx do ano de xxx, às xx:xxx, o(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxx,e a Equipe de Apoio composta por: xxxxx e xxxxxxxx, designados conforme Portaria Decreto xxx/xxx, DE xx DE xxx DE 
xxxx, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

A Prefeitura Municipal de Itaí Estado de São Paulo, situada à Praça da Bandeira, 1038, Centro, nesta cidade de ITAÍ - SP, inscrita no CNPJ-ME 46.634.200/0001-05, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, representada pelo senhor Prefeito Municipal, o senhor xxxxxxx, responsável por este ajuste, juntamente com as empresas: xxxxxxxxxxxxx., com sede na R: xxxxxxN° xxxxx, nº . - ITAI 

e registrada sob o CNPJ nº xxxxx, representada neste ato, por seu representante legal, o senhor xxxxxxx portador da Cédula de Identidade (RG) nº xxxxxx e CPF Nº xxxxxx vencedora dos seguintes 
itens: xxxxxxx. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Edital do PREGÃO Nº xxx/xxx, passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ATA. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição/prestação de fornecimentos, assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento/prestação de fornecimentos em igualdade de condições. 

1.3 Os preços ofertados pelas empresas, por item, signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na seguinte ordem: 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1O FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vigência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

2.2O FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS DETENTOR DA ATA autoriza a Prefeitura Municipal de Itaí, analisar a qualquer tempo os produtos entregues, em laboratórios de Controle de Qualidade, 
ficando as despesas decorrentes de analise e teste de qualidade dos produtos por conta do fornecedor. 

2.3Se for constatado que o produto/fornecimentos fornecido ocasionou danos ao funcionamento do produto/fornecimentos, o FORNECEDOR DETENTOR DA ATA restituirá a Municipalidade pelos danos 

causados ao patrimônio público. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

3.1 Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preço,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, registrados, na quantidade que for preciso, mediante 

Ordem de Compra. 
3.1.2 A Ordem de Compra será enviada via fac-símile ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento imediatamente. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, a Ordem de Compra 

deverá ser retirada no setor de compras da Prefeitura Municipal de Itaí, Praça da Bandeira, 1038, Centro na cidade de ITAÍ - SP, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento. 
3.1.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem de Compra poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Itaí. 

3.1.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo 
de outras penalidades cabíveis, conforme consta em edital. 

3.2. A entrega dos produtos/fornecimentos deverá ser realizada nos locais indicados da Ordem de compra, emitidos pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Itaí, devidamente 
acompanhada das notas fiscais ou notas fiscais/faturas correspondentes, no prazo estipulado neste Registro de Preços e nas quantidades indicadas. 

3.3 A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela quantidade, estado de conservação do(s) objeto(s) licitado(s) e entregue(s), especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 

atendimento ao solicitado. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
4.1. O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da entrega dos produtos/fornecimentos, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja conferência e 

atestação serão feitas pelo setor de Compras da Prefeitura Municipal de Itaí. 
4.1.1 No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as marcas dos produtos, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 

(PREGÃO Nº xxx, PROCESSO Nº FFF/FFFF). 

4.1.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 
4.2 O pagamento será efetuado no prazo constante em edital, após o encaminhamento das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal de Itaí. 

4.2.1 O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias 

4.3As despesas serão atendidas com recursos decorrentes das dotações orçamentárias vigente no exercício de ...... 

4.4 Fica a Prefeitura Municipal de Itaí autorizada a descontar dos pagamentos do fornecedor as despesas decorrentes da análise e teste de controle de qualidade dos produtos; 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
5.1 Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

edital de licitação na modalidade PREGÃO Nº xx, PROCESSO Nº xxx/xxx e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do(a) PREGÃO , 
despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 

5.2 será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência. 

5.3 Conforme disposto no art. 15, § 2º da lei 8.666/93, os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLIMENTO 
 

6.1Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Itaí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002.  
6.2A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com multa de quantia correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da proposta adjudicada, garantido o exercício 

de prévia e ampla defesa.  

6.3 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a Prefeitura ou a terceiros, decorrente da execução deste contrato, inclusive por acidentes, mortes, perdas, destruições 
parciais ou totais. A Prefeitura isenta-se de todas as reclamações que possam surgir referentes a este contrato, ainda que as mesmas sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer 

pessoa física ou jurídica em sua execução. 
6.4 - A CONTRATADA será passível das penalidades abaixo elencadas, ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela CONTRATADA à 

Prefeitura, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, aplicarão as seguintes multas: 

6.5 - Pelo atraso na execução do contrato: 
 

a) Multa 1% (um por cento) por dia de atraso no início da execução das obras, que incidirá sobre o valor da obrigação em atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento); 
 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato não cumprido; 

 
c) Multa correspondente à diferença de preços resultante de nova licitação ou contratação direta, realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 
6.6 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos que a CONTRATADA tiver direito, competindo-lhe no caso de insuficiência de crédito, pagá-las no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da notificação da Prefeitura.  

6.7 - A multa prevista nesta seção não tem efeito compensatório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de culta ou dolo, na execução dos fornecimentos objeto da contratação. 

6.8 - No caso de inadimplência total, a CONTRATANTE, poderá optar pela convocação dos demais proponentes da licitação, obedecida sucessivamente à ordem de classificação na forma do § 2º do art. 

64 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - Será facultada ao CONTRATANTE, aplicar à CONTRATADA, a seu exclusivo critério, quando a gravidade da falta assim justificar, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei: 

a)  advertência; 

b)  multa na forma prevista na Lei nº 8.666/93 ou no contrato; 

c)  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração local pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d)  declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
 

6.1 O prazo de vigência da presente Ata é de xxxxxxxxx a contar da data da sua assinatura. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por 

bom, firme e valioso. 
ITAÍ - SP, xxx de xxxx de xxxx. 

_________________________ 

xxxxxx 
CONTRATANTE 

__________________________________________ 
Xxxxxxxxxxxx 

Representando a Empresa: xxxxxxxxxx 
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ANEXO 08 

 

FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS 
I) Dados da Empresa: 
Razão 

Social: 

  
CNPJ/MF:  Insc. Estadual:  
Endereço:  Número:  
Bairro  Complemento:  
Cidade  Estado

: 

 CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  
II) Dados do representante legal participante da sessão de licitação: 
Nome:  
RG  CPF:  Cargo/função:  
Endereço:  Número:  
Bairro:  Complemento  
Cidade:  Estado  CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  
III) Dados do representante legal que assinará o contrato ou a Contrato: 
Nome:  
RG  CPF:  Cargo/função:  
Endereço:  Número:  
Bairro:  Complemento:  
Cidade:  Estado  CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  
IV) Endereço e contato para envio do contrato para assinatura: 
Nome/Setor responsável  
Endereço:  Número:  
Bairro:  Complemento  
Cidade:  Estado  CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  
V) Dados bancário para pagamento: 
Banco:  Agência:  Tipo de Conta:  nº 

con

ta: 

 
VI) Quadro Societário: 
Nome CPF: RG: Data 

nascimento 

Cargo/funçã

o 

Endereço 

completo 

Email particular 
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